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EDITALPREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2022PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2022LICITAÇÕES-E ID: 929140
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos médico- hospitalares,de acordo com as especificações mínimas indicadas neste termo de referência, para a FundaçãoMunicipal de Saúde de Foz do Iguaçu – FMSFI
ETAPAS RELATIVAS AO CERTAME:

 Abertura do prazo para inclusão das propostas: da publicação do edital até a abertura dasessão pública;
 Impugnações e pedidos de esclarecimento: em até três dias úteis anteriores à data fixadapara abertura da sessão pública;
 Abertura da sessão pública e classificação das propostas: dia 13/04/2022, a partir das 09h;
 Início da fase competitiva/lances: dia 13/04/2022, às 09:30hrs;

PREÂMBULO
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direitopúblico com personalidade jurídica de direito privado, instituída através de Lei Municipal n° 4.084de 05 de Maio de 2013, inscrita no CNPJ n° 18.236.227/0001-04, com sede no denominadoHospital Municipal Padre Germano Lauck na cidade de Foz do Iguaçu-PR torna público, para oconhecimento das empresas interessadas, que se encontra aberta a licitação acima referenciada,na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE e seráprocessada em conformidade com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, no Decreto nº10.024/2020 no Decreto Municipal nº 18.718 de 26/02/2009, Lei Complementar nº 123/2006 ealterações, e, subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e das condiçõesestabelecidas neste edital e nos anexos que o integram.

O Valor Máximo total da presente licitação é de R$ 144.400,00 (cento e quarenta e quatromil e quatrocentos reais).
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ENDEREÇOS:Horário de expediente: das 8h às 12h e das 13h às 17h.Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu.Fone: (045) 3521-1776 – E-mail: licitação.hmpgl@gmail.comAcesso Identificado no Link: www.licitacoes-e.com.br
ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL:

Anexo I e I-A Termo de ReferênciaAnexo II - Modelo de Proposta de PreçosAnexo III - Minuta de Declaração de Inexistência de Empregado Menor no Quadro daEmpresaAnexo IV - Declaração de ME ou EPPAnexo VI - Minuta do Contrato Administrativo

I - DAS INFORMAÇÕES:
1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediantecondições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases;
2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário (a) da Fundação Municipal de Saúde deFoz do Iguaçu, denominada pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dadosgerados ou transferidos para o Órgão Provedor do Sistema, através do site www.licitacoes-e.com.br;
3. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dostermos deste Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar em até03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, protocolando seupedido no sistema.
4. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo julgar e responderà impugnação ou responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 2 (dois) diasúteis contados do recebimento dos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação;
5. Quando o questionamento implicar alteração de condição que afete a formulação daspropostas, o Edital será revisto e o prazo de apresentação das propostas e documentos dehabilitação será reaberto.

mailto:licitacaofmsfi@gmail.com
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6. O presente edital se submete ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 da LC 123/2006, queestabelecem normas relativas ao tratamento diferenciado e favorecido às microempresas eempresas de pequeno porte.
7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as Contratação quedeles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisiçãopretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecedores emigualdade de condições.8. O pregão possuirá cota única em razão da justificativa apresentada no termo de referência.
9. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequenoporte não pode resultar em preço superior ao estabelecido como referência e nem se revelardesvantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou aocomplexo do objeto a ser contratado.
10. As especificações para formação de preço máximo constam no termo de referência.

II - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
1. Poderão participar deste PREGÃO os interessados do ramo de atividade pertinente aoobjeto da contratação que atenderem a todas as exigências de habilitação.
2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, deinteressados que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação,de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando tambémabrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito delicitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU,ou com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com aAdministração Pública.

2.a. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratarcom a Administração, quando restrita ao órgão sancionador, não será aplicada aoslicitantes;
2.b. A verificação das penalidades se dará quando da abertura das propostas, pelapregoeira e equipe de apoio;
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2.c. Será interpretado que a restrição é restrita ao órgão sancionador, caso não hajaclareza ou certeza da extensão da penalidade nos portais consultados, entendendo-se ser responsabilidade do órgão sancionador informar, claramente a extensão dapenalidade.
III - DO OBJETO:

1. Consta do Anexo I (TERMO DE REFERÊNCIA) deste Edital a especificação completa doobjeto.

IV- DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELA FUNDAÇÃO:
1. O PREGÃO será conduzido pela pregoeira OFICIAL, Renata Heiss Antunes auxiliadapela EQUIPE DE APOIO, conforme designação na portaria n° 092/2022 contida nosautos do processo, que terá em especial as seguintes atribuições:

a) Conduzir a sessão pública;
b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao editale aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pelaelaboração desses documentos;
c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos noedital;
d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances;
e) Verificar e julgar as condições de habilitação;
f) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos dehabilitação e sua validade jurídica;
g) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competentequando mantiver sua decisão;
h) Indicar o vencedor do certame;
i) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
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j) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
k) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a suahomologação.

2. A pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outrossetores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.
3. Caberá à equipe de apoio auxiliar a pregoeira nas etapas do processo licitatório.

V- DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL:
1. Pressupostos: o encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe adeclaração por parte da licitante, sob as penas da lei (Art. 299 do Código PenalBrasileiro), de que:

a) O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
b) O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nomeno sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
c) O licitante concorda com todas as cláusulas do edital, não cabendo em hipótese algumaa desistência da proposta, podendo ser convocado em qualquer tempo dentro davalidade da proposta, mesmo que não tenha sido classificado em 1º lugar, fato comumpois podem ocorrer desclassificações.
d) A proposta apresentada para participar da presente Licitação, foi elaborada de maneiraindependente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outroparticipante potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio ou por qualquerpessoa;
e) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitaçãonão foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial oude fato da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
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f) Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualqueroutro participante potencial ou de fato da Licitação quanto a participar ou não dareferida licitação;
g) O conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, notodo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualqueroutro participante potencial ou de fato da Licitação antes da adjudicação do objeto dareferida licitação;
h) O conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, notodo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido dequalquer integrante da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DOIGUAÇU antes da abertura oficial das propostas;
i) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenospoderes e informações para firmá-la.
j) Até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para sua habilitaçãono presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrênciasposteriores.
k) Sua proposta possui validade de 60 (sessenta) dias.
l) Não pende contra a empresa declaração dei inidoneidade para licitar ou contratar coma Administração Pública, estando apta a participar do certame.

2. A proposta de preços inicial deverá ser digitada no site www.licitacoes-e.com.br,para análise e terá que conter, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO:
a) Preço total do lote grafado em algarismos, com até duas casas decimais após avírgula, em moeda brasileira corrente.

 Não deverá ser cadastrado valor unitário dos lotes no sistema.
b) Indicação da marca ofertada.
c) Anexo do arquivo de proposta (ANEXO II) devidamente assinado pelorepresentante legal, em formato PDF no sistema.

http://www.licitacoes-e.com.br/
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3. As propostas deverão ser inseridas no sistema a partir da publicação deste edital, até ohorário previsto para início da sessão pública.
4. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos desteedital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preçosexcessivos ou manifestamente inexequíveis, preços simbólicos ou irrisórios, ou comvalor zero e ainda, vantagens ou preços baseados nas ofertas dos demais licitantes.Também não serão consideradas as propostas que impuserem condições diferentes dasdispostas nesta licitação.
5. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva.
6. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquerdespesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros edemais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, àsespecificações do objeto licitado.
7. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhadoadicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venhaexpressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei.
8. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidosem decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusivaresponsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária.
9. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos,emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem comoos tributos incidentes sobre a compra dos materiais, não cabendo quaisquerreivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preçospor recolhimentos determinados pela autoridade competente.
10. TODAS AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO ENVIAR ASPROPOSTAS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO COMPLETOSATRAVÉS DO SISTEMA LICITAÇÕES-E.

a) A proposta deverá abranger todos os lotes em que a empresa participou, paraeventual desclassificação de primeiros colocados.
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b) A forma de inserção dos documentos no sistema deve seguir as instruções dopróprio sistema, conforme os links disponibilizados:
c) (https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORPROPOSTA.pdf)(https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORARQUIVO.pdf)
d) Todas as empresas deverão enviar os catálogos e manuais dos produtos certificadospela ANVISA juntamente aos documentos de habilitação, para análise prévia daequipe técnica.

VI - DO PORTAL ELETRÔNICO:
1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão disporde chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do sitewww.licitacoes-e.com.br

2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal eintransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da propostade preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário elimite estabelecidos. Obs: a informação dos dados para acesso deve ser feita na páginainicial do site www.licitacoes-e.com.br
3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônicoimplica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnicapara realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso emqualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo aoprovedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuaisdanos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORPROPOSTA.pdf
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORPROPOSTA.pdf
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORARQUIVO.pdf
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORARQUIVO.pdf
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessãopública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios dianteda inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
VII - DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

1. Após o horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento daproposta inicial de preço terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com adivulgação das propostas de preços recebidas, passando a pregoeira a avaliar aaceitabilidade das propostas.

2. Previamente à etapa de classificação de propostas, o licitante deverá certificar-se de quesua proposta foi inserida corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizadatanto pelos demais licitantes como pela pregoeira. A não visualização pela pregoeira,independentemente da razão, será considerada como não inserida, acarretando nadesclassificação do licitante.

3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectadosao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante seráimediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor,sendo observado o modo de disputa aberto (art. 31, I, Decreto nº 10.024/2020).

4. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado,desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válidopara o lote.

5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e registrado em primeiro lugar.

6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real,do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aosdemais participantes.
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7. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do PregãoEletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçãodos lances, retornando a pregoeiraeira, quando possível, sua atuação no certame, semprejuízos dos atos realizados.

8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do PregãoEletrônico será suspensa e terá reinício após vinte e quatro horas da comunicação expressado fato aos participantes, através do sistema eletrônico, divulgando data e hora dareabertura da sessão.

9. Na etapa inicial de lances da sessão pública o lote ficará aberto para lances por dez minutosno tempo normal e após será prorrogado automaticamente pelo sistema eletrônico quandohouver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública,na forma estabelecida no artigo 32 do Decreto nº 10.024/2020.

10. A pregoeira deverá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta ao proponente quetenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem comodecidir sobre sua aceitação.

11. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente apóso encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelapregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor.

12. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006,a pregoeira aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP.

13. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado aoautor da proposta ou lance de menor preço.
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14. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto aoúltimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, ointervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirátanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhoroferta.
VIII - DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO

1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes dasprevistas no edital.

2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demaislicitantes.

3. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38 do Decreto 10.024/2020, a pregoeiraexaminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e àcompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital,observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, e verificará ahabilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no CapítuloX.

4. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado oprazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenhoe de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

5. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serãoobservados os seguintes procedimentos:
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a) Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada pormicroempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar quehouve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ouaté 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocadapelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico, para, no prazode 05 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquelaconsiderada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigênciashabilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto do pregão;

c) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas depequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem;

6. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada,na forma da alínea “a”, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordemclassificatória, para o exercício do mesmo direito.

7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem VIII, 5, a), o objeto licitadoserá adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde queatenda aos requisitos de habilitação.

8. A pregoeira anunciará o licitante detentor da melhor proposta ou lance de menor valor,imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for ocaso, após negociação e decisão pela pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor.
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9. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, a pregoeira examinará aproposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidadee procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento,sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

10. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atosdo procedimento e as ocorrências relevantes.
IX - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

1. Para a habilitação das Pessoas Jurídicas será exigido Certificado de Habilitação conformeespecificado na Chamada Pública nº 007/2018, 012/2020 ou 007/2021, ou os documentosde habilitação conforme este edital.

2. CERTIFICADO DE HABILITAÇÃO (CH), vigente, fornecido pela FundaçãoMunicipal de Saúde de Foz do Iguaçu, o que dispensa a apresentação dos demaisdocumentos de Habilitação, podendo ser o extrato da publicação do mesmo no DiárioOficial do Município ou a publicação no site da Fundação.

3. Para licitantes sem Certificado de Habilitação: Caso a empresa não possua Certificadode Habilitação, deverá apresentar todos os documentos dos itens seguintes (4, 5, 6, 7 e8),na forma especificada, contendo o nome da licitante e seu CNPJ sob pena dedesclassificação, para ser considerada habilitada.

3. DAHABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, ou cédula deidentidade em se tratando de pessoa física não empresária;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na JuntaComercial, tratando-se de sociedade empresária;
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c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se desociedade empresária;
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-sede sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ouautorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assimo exigir;
f) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado ou sede da licitante.

4. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda(CNPJ)

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme ocaso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ecompatível com o objeto do certame;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, dodomicílio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da lei, mediante aapresentação das seguintes certidões:

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos deNegativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pelaSecretaria da Receita Federal;
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e) Certidão de Regularidade em relação aos Tributos Estaduais (ICMS), expedida pelaSecretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante; e
f) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais(Mobiliários), expedida pela Secretaria Municipal de Finanças do domicílio ou sededa licitante;
g) Poderá ser apresentada a certidão unificada, conforme previsto na Portaria MF 358, de5 de setembro de 2.014, para comprovação de regularidade de débitos da União ePrevidenciários, desde que conste na certidão referência quanto à regularidade noâmbito da RFB e da PGFN e quanto às contribuições previdenciárias e as contribuiçõesdevidas, inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social(INSS).
h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos porlei.

i) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação deCertidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistascom Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à ResoluçãoAdministrativa TST nº 1470/2011.

j) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno portesomente será exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC nº 123, art. 42).

k) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação emcertames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeitode comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresentealguma restrição; (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016).
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l) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para asMicroempresas e empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco)dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente fordeclarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, á critério daAdministração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ouparcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivascom efeito de certidão negativa; (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de2016).

m) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem IX, 5, l), implicarána decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesteedital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes para, emsessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termosdo art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, ou revogar a licitação (LC n° 123. art. 43,§ 2º).

5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Apresentação de 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove aptidão do licitante para fornecimento pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação.

Apresentar Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo Órgão competente do Município e/ou
Estado ou Distrito Federal onde for domiciliado o proponente, devidamente válido na forma da
legislação vigente.§
Autorização de Funcionamento (AFE) emitido pela ANVISA e da respectiva publicação atualizada
no Diário Oficial da União da empresa licitante, caso houver.
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Certidão de Regularidade da empresa licitante expedida pela entidade profissional
competente, indicando o responsável técnico com seu número de inscrição, conforme
exigido em Lei.

Cópia do Registro Atualizado do Responsável Técnico devidamente capacitado.
6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor dasede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90(noventa) dias da data prevista para a apresentação dos documentos.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveise apresentados na forma da Lei com os respectivos Termos de Abertura,Encerramento e Notas Explicativas (se existentes) devidamente Registrado naJunta Comercial Competente da cidade origem, em Cartório de Registro Civil,SPED ou outro devidamente reconhecido na lei vigente, que comprovem a boasituação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balançosprovisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de03 (três) meses da data da apresentação da proposta, que comprovem a boa situaçãofinanceira da empresa.

7. OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos paraa habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.
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b) Declaração assinada por representante legal da licitante de que não outorga trabalhonoturno, perigoso ou insalubre os menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho osmenores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze)anos. (Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal),conforme modelo constante do Anexo III.

c) Os documentos de habilitação poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia,autenticada por cartório competente.

d) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” emsubstituição aos documentos ora exigidos no Edital e seus ANEXOS, inclusive no que serefere às certidões.

e) Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a inabilitação daproponente.

f) A pregoeira ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta naInternet, para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico.

g) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e se fora filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentosque, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatriz. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participanteda licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambosos estabelecimentos na forma e condições previstas neste item.
X - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DAHOMOLOGAÇÃO:
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a) Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ousubscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processopara responder pelo proponente.

b) A intenção de interpor recurso na licitação deverá ser promovida através do SistemaEletrônico, após a declaração do vencedor pela pregoeira. A aceitação da intenção derecurso será feita pelo Sistema Eletrônico nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores ao atode declaração do vencedor, inclusive para os casos de empresas desclassificadas antes dafase de disputa.

c) A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

d) Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ouquando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

e) Os recursos contra decisões da pregoeira não terão efeito suspensivo.

f) O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento.

g) A pregoeira deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à Autoridade Superior paradecisão. A adjudicação do lote objeto da licitação para os quais existirem recursos sópoderá ser efetuada pela Autoridade Superior.
XI - ATA DE JULGAMENTO E CONTRATAÇÃO
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1. O contrato terá validade de 12 meses, podendo ser prorrogado por até 60 meses conforme
previsto na Lei Federal 8.666/93, na modalidade Pregão Eletrônico.

2. Os preços poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos:
Pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, quando for por este julgado que o
fornecedor esteja definitivo ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da
licitação que deu origem ao contrato ou pela não observância das normas legais previstas no
mesmo;
Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita
pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, nos termos legais;
Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula XIV;
Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados;
Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como do edital;
Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
Inobservância do Contrato unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93.
Assunção imediata do objeto do Contrato por ato próprio da Administração, lavrando-se
termo circunstanciado;

3. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo de
produção, comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos,
reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas
na Lei no 8.666/93;

4. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o licitante vencedor será convocado para
assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das Sanções previstas neste edital.
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5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o licitante vencedor mantém as
condições de habilitação exigidas neste edital

XII -DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

a) A Contratada deverá fornecer os equipamentos de acordo com a solicitação da
Contratante, através de ordens de fornecimento, consubstanciadas em ofícios, que
deverão conter data de expedição, quantidade pretendida, local e prazo para
entrega, preços unitário e total, carimbo e assinatura do responsável pela
requisição.

b) O prazo de entrega será de até 90 (noventa) dias corridos, contados a partir do
recebimento da ordem de compra e/ou solicitação oficial.

c) Os produtos serão recebidos conforme a seguir:
1. Provisoriamente: no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da

conformidade deles com as especificações requeridas neste documento.
2. Definitivamente: após a verificação da qualidade e quantidade do material,

instalação e teste nos casos necessários, e consequente aceitação, no prazo de
até 03 (três) dia úteis. Só então será atestada a nota fiscal.

d) Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada serão reduzidos a
termo o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes
à aplicação das penalidades.

e) A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes nas ordens
de compra emitidos pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu na sede
do HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK, de segunda a sexta-
feira das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h30, os quais serão conferidos e, se
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achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para substituir o produto rejeitado.

f) O recebimento dos produtos será efetuado pela Supervisão do Almoxarifado, que
fará a verificação das conformidades com a proposta apresentada, quanto a
observância com a solicitação da entrega dos produtos, e posteriormente conferida
pelo setor solicitante e pela gestão do convênio.

g) Entregar os equipamentos acondicionados em embalagens originais de fábrica,
lacradas pelo fabricante, contendo a data e o número de série, o lote de fabricação,
o prazo de validade (onde se aplicar), rótulo e outras informações, de acordo com
a legislação brasileira pertinente.

XIII - DO PAGAMENTO:

a) O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pela Contratada.

b) Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal
ou Fatura.

c) Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
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penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

e) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

f) Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será
realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas neste instrumento ou por ele abrangidas, por meio dos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionadana Lei nº 8.666 de 1993.

g) Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 03 (três) dias, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

h) Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à Contratada a ampla defesa.

i) Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade
da Contratante.

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não
regularize sua situação.

k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

l) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
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ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

m) A contratada deve renovar, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, a
Declaração de Cumprimento de Cota de Aprendizagem – DCCA, conforme o art.
429 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, acompanhada da última
informação do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), ou do
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e
Trabalhistas – e Social, e do número de contratação de jovens aprendizes;

n) Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares as
microempresas e empresas de pequeno porte;

XIV - DAS SANÇÕES:
1. Ficará impedido de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DEFOZ DO IGUAÇU pelos prazos abaixo previstos ou enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição: Apresentar documentação falsa exigida para o certame, fraudarna execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal:Impedimento de contratar com a Administração por 02 (dois) anos;

2. A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará a incidênciadas demais cominações legais contempladas no art. 87 da Lei n°. 8.666, de 21/06/1993.

3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE poderágarantida prévia defesa, rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA venha a incorrer emuma das situações previstas no artigo 78, incisos I a XI da Lei Federal n.º 8.666/1993, e,segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência;
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b) Multa de 10% (dez por cento), do valor do Contrato, por infração a qualquer cláusulaou condição pactuada;
c) Suspensão temporária de participar de Licitação e contratar com a CONTRATANTEpelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nostermos do art. 87 da Lei 8.666/93.

4. As sanções previstas nas alíneas acima poderão também ser aplicadas concomitantemente,facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partirda data da notificação.
5. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)ficará(ao) sujeita(s), ainda, acomposição das perdas e danos causados à Administração edecorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ão) com a correspondente diferença depreços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) classificada(s) nãoaceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.
6. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a ampladefesa.
7. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que impliqueno impedimento de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DEFOZ DO IGUAÇU, ou de declaração de inidoneidade, será obrigatório à comunicação doato ao Tribunal de Contas do Estado.

XV - DISPOSIÇÕES GERAIS:
1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação dadisputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, semcomprometimento do interesse público, da finalidade e da segurança da Ata e dos futuroscontratos delas decorrentes.
2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á odo vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando forexplicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesteartigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.
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3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato supervenienteque impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamentetransferida para oprimeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos nesteEDITAL, desde que não haja comunicação da pregoeira em sentido contrário.
4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação porrazões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de oficio oupor provocação de qualquer pessoa, mediante até escrito e fundamentado, sem que caibadireito a qualquer indenização.
5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamentoda proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua proposta e a aferição dasua qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO.
6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s)proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, poresta(s) despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, dascondições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.
8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dosdocumentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO.
9. A adjudicação do lote objeto deste PREGÃO não implicará em direito à contratação.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente adjudicatária, farão parte
integrante do Contrato, independentemente de transcrição.
11. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pela pregoeira, combase na Lei 8.666/93, Lei 10.520/2005 e Decreto 10.024/2019 e, subsidiariamente, nostermos da legislação federal e princípios gerais de direito.
12. Será competente o foro da Comarca de FOZ DO IGUAÇU, com renuncia expressa aqualquer outro, por mais privilegiado que seja para solução de questões oriundas destePREGÃO.
13. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado no Site:https://transparencia.hmpgl.com.br/portal-da-transparencia/licitacoes/ ou diretamente nowww.licitacoes-e.com.br com o Nº do ID 929140.

https://transparencia.hmpgl.com.br/portal-da-transparencia/licitacoes/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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14. O aviso do EDITAL será publicado no Diário Oficial Municipal, sitehttp://www.pmfi.pr.gov.br/utilidades/diario/ de circulação municipal,http://www.imprensaoficial.pr.gov.br/ e no Jornal Gazeta Diário.
Foz do Iguaçu-/PR,23 de março 2022.

_______________________________Amon Mendes Franco de SousaDiretor Presidente

_____________________________Letícia Caroline LacoskiAssistente de Licitação

http://www.pmfi.pr.gov.br/utilidades/diario/
http://www.imprensaoficial.pr.gov.br/


FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU
Hospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 129/2022 Pregão Eletrônico n° 014/2022
Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492

Página 28

ANEXO ITERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1 Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos médicos hospitalares,

de acordo com as especificações mínimas indicadas neste termo de referência, para a Fundação
Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu – FMSFI, a serem alocados nas unidades por ela
administradas, com formato de julgamento do tipo de menor preço por item, conforme as
especificações técnicas e de quantidades descritas neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA, NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO,
QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.

O Hospital Municipal Padre Germana Lauck - HMPGL é o maior hospital do
extremo oeste do Paraná, em função da grande demanda de pacientes de Foz do Iguaçu e de
diversos municípios da região, além do crescente aumento de procura inclusive de pacientes do
tríplice fronteira, sendo também referência em trauma.

Ao setor de imagem cabe atender pacientes internados, no pré e pós-operatórios e
ambulatoriais do município de foz de Iguaçu e da região. Para atender a grande demanda de exames
de pacientes acometidos com covid-19, se faz necessário otimizar processo de realização dos
exames no leito, com menor desperdício de tempo entre a aquisição e a digitalização das imagens
e o seu respectivo envio para avaliação por parte dos radiologistas e dos médicos da assistência,
que tenhamos equipamentos para aquisição de imagens, que permitam uma maior agilidade do
serviço, além de apresentação de imagem radiológica em qualidade infinitamente superior a
atualmente obtida.

A opção pelas especificações citadas tem em vista a aquisição de Sistema sem a
necessidade de conexão física ou alteração do equipamento de raios X. O Sistema Digital
proporciona a conversão de um aparelho de raios x convencional em um aparelho digital (DR).
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Não será necessária nenhuma alteração estrutural do ambiente (salas de exames) para instalação
do Sistema.

Os cassetes atualmente utilizados têm uma vida útil de aproximadamente 3.000
exames, o que gera uma contínua aquisição do material, deixando o serviço vulnerável e sem
condições de um pleno atendimento aos pacientes. Com os sistemas de cassetes atuais a Área de
Imagem, está tendo dificuldades para atendimento dos pacientes,fazendo com que alguns não
consigam ter seus exames realizados a tempo da avaliação assistencial.Os quantitativos foram
estimados pela Supervisão Técnica de Radiologia.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTIDADES E ORÇAMENTO
ESTIMADO

As especificações e quantidades estão contempladas no quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD VALORTOTAL(R$)

1

DETECTOR DE IMAGENS DIGITAIS:
Para exames em raio X móvel, para aplicações em
pacientes adultos e pediátrico em leitos.

Características Gerais:
Painel digital de estado sólido do tipo Flat Panel,
com conexão entre o detector digital e o console
de aquisição realizada sem fio.

Adaptável aos equipamentos de raios-x móveis analógicos
existentes na instituição, para realização de exames de rotina
bera de leito, com detector.

O sistema deverá ser composto de:

01 R$144.400,00
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01 Detector Flat Panel (FPD – Flat Panel
Detector);
01 Carregador da fonte de energia com 2 baterias
de polímero de íon de lítio;
01Console de aquisição, visualização e
manipulação de imagens com software de
distribuição de imagem de pelo menos 4
visualizações simultâneas nativo ao software do
equipamento, ou seja, possibilidade de distribuir
a imagem sem a necessidade de abrir uma nova
aplicação. Software que possibilite a reconstrução
de exames de coluna total com a emenda manual
ou automática. O sistema deverá ser entregue com
todos os cabos, conectores, dispositivos e
softwares necessários para o funcionamento.

Painel Digital:
Detector Wireless de estado sólido, utilizando
cintiladora base de Iodeto de Césio – Csl.
Tamanho (mínimo): 35x43 cm.
Tamanho do Pixel: Menor ou igual a 150 µm
(mícrons).
Conversor A/D de, no mínimo, 16 bits.
Matriz do Detector: Maior ou igual a 2300x2800.
Detector com fonte de energia: Bateria, com
tempo de recarga menor que 3 horas.
Peso Máximo do Detector (com uma bateria): 3,5
Kg.
Capacidade de suportar 200 kg (ou mais)
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distribuídos sobre a superfície do detector.
Estação de Trabalho:

Monitor: Mínimo de 17’’. Notebook com
configuração mínima: Processador – Core i5 (ou
similar/superior), 500GB de armazenamento Hard
Disk e 8GB de memória RAM, capacidade de
armazenamento de até 10.000 exames ou mais.
Conexão USB e HDMI
01 mouse óptico, com conector padrão USB.
Software de Aquisição das Imagens: Exibição das
imagens em até 5 segundos após a exposição (pré-
visualização), e no máximo 7 segundos para
imagem processada.
Inserção de dados do paciente de forma manual
ou utilizando protocolo DICOM Worklist;
Permitir a gravação de imagens em CD/DVD;
Ferramentas de processamento das imagens
adquiridas com seguintes recursos: Configuração
pelo usuário dos protocolos de aquisição e
processamento por diferentes regiões anatômicas;
Ajuste de latitude, contraste e brilho
independentemente; Recorte da imagem; Inserção
de textos fixos e editados pelo usuário;
Magnificação da imagem para visualização;
Rotação e inversão da imagem; Pacote de
conectividade DICOM 3.0.
ALIMENTAÇÃO:127/220VOLTS-
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60HZ,rede elétricamonofásica
TERMO DE GARANTIA E EXIGÊNCIAS
GERAIS:
Garantiaintegral12mesesparatodosositens.
Garantia mínima de 3 anos para a placa.
Manutenção(assistênciatécnica)durante o
período de vigência da garantia dos itens,
noBrasilmontagemetreinamentoinclusosparaosté
cnicosderadiologia.
Cópiadoregistronoministériodasaúde/ agência
nacional de vigilânciasanitária doproduto

TOTAL R$144.400,00

O custo estimado desta aquisição é de valor global R$ 144.400,00 (cento e quarenta
e quatro mil e quatrocentos reais), foi realizado pelo setor de compras através da pesquisa em
banco de preços e orçamentos realizados por empresas do ramo.

4. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO
OBJETO

4.1 A Contratada deverá fornecer os equipamentos de acordo com a solicitação da
Contratante, através de ordens de fornecimento, consubstanciadas em ofícios, que deverão conter
data de expedição, quantidade pretendida, local e prazo para entrega, preços unitário e total,
carimbo e assinatura do responsável pela requisição.

4.2 O prazo de entrega será de até 90 (noventa) dias corridos, contados a partir do
recebimento da ordem de compra e/ou solicitação oficial.
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4.3 Os produtos serão recebidos conforme a seguir:
a) provisoriamente: no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da

conformidade deles com as especificações requeridas neste documento.
b) definitivamente: após a verificação da qualidade e quantidade do material, instalação

e teste nos casos necessários, e consequente aceitação, no prazo de até 03 (três) dia úteis. Só então
será atestada a nota fiscal.

4.4 Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada serão reduzidos a termo
o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das
penalidades.

4.5 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes nas ordens de
compra emitidos pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu na sede do HOSPITAL
MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK, de segunda a sexta-feira das 08h00 às 11h30 e das
13h00 às 16h30, os quais serão conferidos e, se achados irregulares, devolvidos à empresa, que
terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para substituir o produto rejeitado

4.6 O recebimento dos produtos será efetuado pela Supervisão do Almoxarifado, que fará
a verificação das conformidades com a proposta apresentada, quanto a observância com a
solicitação da entrega dos produtos, e posteriormente conferida pelo setor solicitante.

4.7 Entregar os equipamentos acondicionados em embalagens originais de fábrica,
lacradas pelo fabricante, contendo a data e o número de série, o lote de fabricação, o prazo de
validade (onde se aplicar), rótulo e outras informações, de acordo com a legislação brasileira
pertinente.

5. DAS CONDIÇÕES PARA A PROPOSTA
5.1 Não serão aceitos protótipos de equipamentos, nem projetos inacabados.
5.2 Nenhum componente do equipamento especificado poderá apresentar qualquer

conexão, fios, jumpers ou outros elementos que indiquem erro ou imprecisão de projeto por parte
do fabricante ou montador/integrador.

5.3 Não serão aceito equipamento com modulações, ou seja, que sofreu modificações ou
adaptações em sua configuração original apenas para atender ao referido edital.



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU
Hospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 129/2022 Pregão Eletrônico n° 014/2022
Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492

Página 34

5.4 Deverá ser fornecido apenas componentes novos, sendo vedado, em quaisquer
circunstâncias, o uso de produtos recondicionados, reciclados, provenientes de reutilização de
material já empregado.

5.5 Os equipamentos deverão estar de acordo com o padrão brasileiro de plugues e
tomadas.

5.6 A licitante deverá apresentar proposta constando claramente cada uma das
características do equipamento em questão com nome de marca e modelo, suas funções e/ou
aplicações básicas.

5.7 A licitante deverá ainda apresentar o prospecto com as características técnicas dos
equipamentos, caso seja importado o prospecto deverá ser apresentado com a devida tradução para
língua portuguesa.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:
6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus

anexos;
6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;

6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência,

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade;

7.1.1.1. É de responsabilidade da contratada a retirada dos materiais adquiridos do veículo
de transporte, incluindo se for o caso, o fornecimento de maquinário e/ou de pessoas para este fim.
A descarga do veículo será feita no Almoxarifado do Hospital Municipal Padre Germano Lauck,
ou em outro local definido previamente pelo responsável do setor de engenharia clínica e
responsável pela gestão do convênio.

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de Licitação;

7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
8. ÓRGÃO QUE FISCALIZARÁ A EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. O acompanhamento e fiscalização da execução serão feitos, através de um servidor

da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, responsável pela Engenharia
Clínica, como representante do HMPGL.
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8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

9. DA COMPROVAÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

9.1. O não atendimento às especificações técnicas descritas neste termo de referência
implicará a desclassificação da proposta apresentada.

9.2. A comprovação do atendimento às características especificadas neste termo de
referência dar-se-á por meio de catálogos, manuais e publicações originais devidamente registrados
na ANVISA.

9.3. A indicação do endereço eletrônico do catálogo do fabricante será aceita, como
alternativa, para fins de averiguação das especificações dos produtos.

9.4. A proposta apresentará com clareza a marca, o modelo, o tipo, a configuração e outras
informações aplicáveis e necessárias à perfeita caracterização do dispositivo ou componente
proposto, de forma a permitir a correta identificação deste na documentação técnica apresentada.

9.5. A proposta e a documentação técnica serão numeradas em ordem sequencial a partir
da primeira página da proposta, devendo constar nesta o total de páginas.

9.6. As propostas serão analisadas pela equipe técnica do hospital no transcorrer do
pregão, para fins de verificação do atendimento às características dos equipamentos especificados
neste edital.
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9.7. A análise técnica consistirá na verificação, por meio da documentação fornecida pela
licitante, do atendimento da proposta. Caso seja necessário à equipe técnica poderá indicar que é
necessário à apresentação de amostra do item licitado.

9.8. Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar na embalagem informações
em língua portuguesa, suficientes para análise técnica do produto.

9.9. A licitante deverá disponibilizar um técnico para configurar e acompanhar os testes
do equipamento. O produto será aberto, desmontado, instalado, conectado a equipamentos e
submetido aos testes necessários.

9.9.1. Testes de funcionamento do equipamento a fim de verificar se as características
solicitadas são atendidas.

9.10. Será rejeitado o equipamento que:
9.10.1. Apresentar problemas de funcionamento durante a análise técnica;
9.10.2. Apresentar divergência a menor em relação às especificações técnicas da proposta;
9.11. A autora do menor preço disporá de um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas

úteis, contadas da notificação efetuada pela CONTRATANTE, para sanar irregularidades
verificadas em seu equipamento, sejam elas decorrentes de defeitos, configurações ou de
desconformidade com os produtos ofertados, ficando sujeita, na hipótese de descumprimento desta
exigência, à desclassificação da proposta.

9.12. Promovidas às alterações, não será concedida nova oportunidades para correções
caso sejam detectadas eventuais inadequações.

9.13. Será utilizada a documentação técnica apresentada pela ofertante do menor preço
em sua proposta para verificação dos componentes instalados, que deverão ser, rigorosamente,
idênticos àqueles por ela ofertados.

9.14. Não será aceita a proposta da licitante que não for entregue no prazo estabelecido.
9.15. Os equipamentos que não forem aprovados nos testes serão desconsiderados para

todos os efeitos, sendo, portanto, desclassificados do presente certame.
10. DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
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10.1. A Contratada deverá prestar garantia de funcionamento do equipamento durante o
período de 12 meses a contar da instalação e perfeito funcionamento.

10.2. A garantia será a partir da emissão do TERMO DE CONFORMIDADE TÉCNICA
onde o setor que utiliza o equipamento atestará o correto e pleno fornecimento do objeto contratado.

10.3. Caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
condição, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo tempo restante.

10.4. Prazo de garantia de funcionamento é o período em meses, dentro do qual, nas
condições registradas na Proposta Técnica e constante do respectivo Termo de Garantia, a
CONTRATADA compromete-se em manter os equipamentos por ela fornecidos em perfeito
funcionamento, configurados da forma especificada e nas condições e configurações constantes
deste Termo de Referência.

10.5. O chamado em garantia deverá ser prestado no local onde o equipamento for
instalado em até 48 (quarenta e oito) horas úteis após o chamado. Caso seja necessária a remoção
do equipamento, de peças e/ou acessórios, o ônus do transporte, ficará por conta do fornecedor,
sendo que a retirada do equipamento terá que ser autorizada pela Unidade de Engenharia Clínica
da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, Rua Adoniran Barbosa, nº
370, JD. Central – Foz do Iguaçu/PR – CEP: 85864-492, Tel.:(45)3521-1977 – e-
mail:engenharia.hmfi@gmail.com. Quando da devolução do equipamento, o fornecedor deverá
comunicar à Engenharia Clínica, que atestará o recebimento do equipamento.

10.6. A Contratada deverá devolver os equipamentos retirados no prazo máximo de 10
dias úteis a contar da retirada, sob pena de sanção administrativa, caso seja necessário prazo maior,
esta deverá solicitar novo prazo antes de expirar o normal, o qual será analisado pelo representante
da Contratante.

10.7. No período de garantia é admitida a troca de equipamentos defeituosos por outros
iguais ou de tecnologia superior, desde que aprovado pela CONTRATANTE.

10.8. Para os equipamentos, entende-se por perfeito funcionamento quando, após
atendimento, os equipamentos estiverem operacionais conforme exigido por este Termo de
Referência, e as demais funcionalidades idênticas às das instaladas em fábrica.

mailto:engenharia.hmfi@gmail.com
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10.9. A CONTRATADA poderá requerer isenção do compromisso de garantia sobre o
equipamento quando o(s) equipamento(s) em questão estiver (em) com o lacre de garantia violado
e sua composição divergente da amostra entregue como referência para a Contratante.

10.10. Todas as partes e peças estarão sujeitas ao mesmo período de garantia determinado
na planilha de preço, inclusive, mas não se limitando aos detectores, motores, sensores, telas LCD,
controles, painéis, entre outros, desde que não tenham sido objeto de vandalismo ou depredação.

11. FORMA DE PAGAMENTO
11.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela
Contratada.

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

11.5. Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será
realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste
instrumento ou por ele abrangidas, por meio dos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionadana Lei nº 8.666 de 1993.
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11.6. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 03 (três) dias, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa.

11.7. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada
a ampla defesa.

11.7.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante.

11.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

11.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.10. A contratada deve renovar, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, a
Declaração de Cumprimento de Cota de Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, acompanhada da última informação do Cadastro Geral
de Empregados e Desempregados (CAGED), ou do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – e Social, e do número de contratação de jovens aprendizes;

11.10.1. Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares as
microempresas e empresas de pequeno porte;

12. DO MODELO DE GESTÃO DO OBJETO:
12.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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12.1.1. O prazo de execução será contado, do efetivo recebimento da Ordem de Execução,
até a expiração do prazo de vigência contratual.

13. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
Servidores competentes que participarão da gestão do contrato:
13.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo do responsável pelo setor de engenharia

clínica, e pelo responsável do setor de radiologia.
14. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
a) Apresentação de 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove aptidão do licitante para fornecimento pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;

b) Apresentar Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo Órgão competente do Município
e/ou Estado ou Distrito Federal onde for domiciliado o proponente, devidamente válido na forma
da legislação vigente;

c) Autorização Especial de Funcionamento emitido pela ANVISA e da respectiva
publicação atualizada no Diário Oficial da União da empresa licitante, caso houver;

d) Certidão de Regularidade da empresa licitante expedida pela entidade profissional
competente, indicando o responsável técnico com seu número de inscrição, conforme exigido em
Lei;

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
A vigência deste contrato irá perdurar enquanto houver se persistir necessário para efetiva

execução do serviço contratado, limitado o prazo a 1 (um) ano.
16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do termo de referência se limita a

definir o objeto específico do contrato naquilo que é pertinente e relevante para o atendimento da
necessidade, presente na generalidade dos produtos e modelos existentes no mercado, não
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consignando situações que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da
contratação, ou estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio do contratado.

Foz do Iguaçu, 16 de fevereiro de 2022.

_______________________Tainara Torres da RosaAssistente de EngenhariaCREA/PR 195922/DFundação Municipal de Saúde
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ANEXO IIMODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS(papel com timbre da empresa)
OBJETO –AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL PADREGERMANO LAUCK conforme especificações técnicas constantes no edital e seus anexos.

Edital de Pregão Eletrônico n° 014/2022
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE ___________________________________________
CNPJ Nº ___________________ I.E.: _______________________________________
ENDEREÇO: ___________________________________________________________
PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022, ATRAVÉS DESEU REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO IDENTIFICADO, sob as penas da lei, em especialo artigo 299 do Código Penal Brasileiro, DECLARA ter ciência, aderir e concordar, comassinatura neste documento, a todos os termos do Edital e seus anexos, referentes aoPREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022.

OBRIGATÓRIO DESCREVER A DESCRIÇÃO DO PRODUTO, MARCA,QUANTIDADE, VALOR PROPOSTO E ASSINATURA
PROPOSTA DE PREÇOS

Lote Nome doproduto/serviçodetalhado Marca Quant. Valor Unitário Valor Total

______________ (localidade), _____ de ___________ de2022.______________________________Assinatura do Representante legalNome do Representante legal:RG e CPF
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ANEXO III
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NOQUADRO DA EMPRESA

a.1. EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO 014/2022

.........................................................., inscrito no CNPJ nº ...........................,por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ..............................................................,portador(a) da Carteira de Identidade nº ................................ e do CPFnº ......................................DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666,de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não empregamenor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor dedezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

............................................................
(data)

............................................................
(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas prevista neste atoconvocatório, que a empresa ______________________________________(denominação dapessoa jurídica), CNPJ n°_______________________ é microempresa ou empresa de pequenoporte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito depreferência como critério de desempate no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÔNICOn° 014/2022, realizado pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU.

DECLARO, igualmente, que a licitante não se encontra nas situações de impedimento constantedo art. 3°, & 4°, da Lei citada.

______________ (localidade), _____ de ___________ de2022.

_______________________
(assinatura)

Nome: _________________
RG: ___________________
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ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DESAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU pessoa jurídica de direito público com personalidade jurídica dedireito privado, instituída através da Lei Municipal n° 4.084 de 05 de Maio de 2013, inscrita noCNPJ n° 18.236.227/0001-04, com sede no denominado Hospital Municipal de Padre GermanoLauck na Rua Adoniran Barbosa n° 370, CEP 85864-380, Jardim Central, nesta cidade de Foz doIguaçu – PR neste ato, representada pelo Diretor Presidente, Senhor AMONMENDES FRANCODE SOUSA, portador da Cédula de Identidade com RG n° 14561149-0 – SSP/RJ e do Cadastro dePessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF n° 122.323.377-40, e pela DiretoraAdministrativa e Financeira, Senhora ANDREIA CRISTINA GRACIOTIM, portadora daCédula de Identidade com RG n° 10113041-0– SSP/PR e do Cadastro de Pessoas Físicas doMinistério da Fazenda CPF/MF n° 053.621.209-05, doravante denominada simplesmenteCONTRATANTE E A EMPRESA...............,com sede à ............. devidamente inscrita no CNPJsob n.º ..............., Inscrição Estadual ............. neste ato representada pelo Sr. ................. portadorda Cédula de Identidade com RG nº. ................., e do Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério daFazenda CPF/MF n.º................, residente e domiciliado à Rua ............., nº..., Bairro........, na cidadede....../...., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presenteContrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO nº 014/2022 de 13/03/2022, TENDO POROBJETO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DEEQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, DE ACORDO COM ASESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS INDICADAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, PARAA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU – FMSFI regido pela Lein° 10.520/2002, Decreto Municipal nº 16.289/2005, Ordem de Serviço nº 10/2018 esubsidiariamente Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, mediante cláusulase condições a seguir estabelecidas.

01. DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OFORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, DE ACORDO
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COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS INDICADAS NESTE TERMO DEREFERÊNCIA, PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU –FMSFIem conformidade com o constante no PREGÃO ELETRÔNICO n°. 014/2022 conformeespecificações e quantidades abaixo discriminadas:
TABELA DE QUANTITATIVA E QUALITATIVA DOS LOTES VENCIDOS PELAEMPRESA.

1.2.Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando aspartes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n°.014/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

02. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
2.1– O presente Contrato vigorará a partir de ..../..../.... e o prazo de vigência será de 12 (doze)meses.
2.2 – A aquisição dos itens será de forma única, por meio de emissão de ordem de compra, sendoobrigatório o fornecimento antes da data de encerramento do mesmo, sob o risco de cancelamentodo pregão, podendo a licitante ser processada por perdas e danos caso não entregue o objeto noprazo, ou 12 (doze) meses, o que ocorrer antes.
03. DO VALOR
3.1. Dá - se ao presente contrato o valor total de R$ _________ (________________), considerandoos valores unitários constantes na tabela da cláusula primeira.

04. DO PRAZO DE PAGAMENTOa) O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados apartir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação daregularidade fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência econta corrente indicados pela Contratada.b) Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite deque trata o inciso II do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, deverão ser efetuados noprazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscalou Fatura.



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU
Hospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 129/2022 Pregão Eletrônico n° 014/2022
Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492

Página 48

c) Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento emque o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentospertinentes à contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação dadespesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente depenalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que aContratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo parapagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, nãoacarretando qualquer ônus para a Contratante.e) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembancária para pagamento.f) Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, serárealizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitaçãoexigidas neste instrumento ou por ele abrangidas, por meio dos sítios eletrônicosoficiais ou à documentação mencionadana Lei nº 8.666 de 1993.g) Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada suanotificação, por escrito, para que, no prazo de 03 (três) dias, regularize sua situaçãoou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.h) Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias àrescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,assegurada à Contratada a ampla defesa.i) Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo pormotivo de economicidade, segurança nacional ou interesse público de altarelevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridadeda Contratante.j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizadosnormalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada nãoregularize sua situação.k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãoaplicável.l) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aosimpostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamentoficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documentooficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LeiComplementar.
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m) A contratada deve renovar, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, aDeclaração de Cumprimento de Cota de Aprendizagem – DCCA, conforme o art.429 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, acompanhada da últimainformação do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), ou doSistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias eTrabalhistas – e Social, e do número de contratação de jovens aprendizes;n) Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares asmicroempresas e empresas de pequeno porte;
05. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
5.1. A CONTRATADA não transferirá a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presenteEdital, sem prévia anuência do CONTRATANTE.
5.2. A aquisição dos produtos será pelo prazo de 12 meses.
5.3.O endereço para entrega:

 Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu
 Hospital Municipal Padre Germano Lauck
 Rua Adoniran Barbosa, nº 370
 Bairro Jardim Central
 CEP: 85.864-492
 Cidade de Foz do Iguaçu-PR

Dos prazos e das condições de entrega do objeto:

a) A Contratada deverá fornecer os equipamentos de acordo com a solicitação da
Contratante, através de ordens de fornecimento, consubstanciadas em ofícios, que
deverão conter data de expedição, quantidade pretendida, local e prazo para
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entrega, preços unitário e total, carimbo e assinatura do responsável pela
requisição.

b) O prazo de entrega será de até 90 (noventa) dias corridos, contados a partir do
recebimento da ordem de compra e/ou solicitação oficial.

c) Os produtos serão recebidos conforme a seguir:
3. Provisoriamente: no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da

conformidade deles com as especificações requeridas neste documento.
4. Definitivamente: após a verificação da qualidade e quantidade do material,

instalação e teste nos casos necessários, e consequente aceitação, no prazo de
até 03 (três) dia úteis. Só então será atestada a nota fiscal.

d) Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada serão reduzidos a
termo o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes
à aplicação das penalidades.

e) A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes nas ordens
de compra emitidos pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu na sede
do HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK, de segunda a sexta-
feira das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h30, os quais serão conferidos e, se
achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para substituir o produto rejeitado

f) O recebimento dos produtos será efetuado pela Supervisão do Almoxarifado, que
fará a verificação das conformidades com a proposta apresentada, quanto a
observância com a solicitação da entrega dos produtos, e posteriormente conferida
pelo setor solicitante e pela gestão do convênio.

g) Entregar os equipamentos acondicionados em embalagens originais de fábrica,
lacradas pelo fabricante, contendo a data e o número de série, o lote de fabricação,
o prazo de validade (onde se aplicar), rótulo e outras informações, de acordo com
a legislação brasileira pertinente.
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5.5. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

a) O acompanhamento e fiscalização da execução serão feitos, através de um servidorda FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, responsávelpela Engenharia Clínica, como representante do HMPGL.b) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade daContratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda queresultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes eprepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.c) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrênciasrelacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como onome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que fornecessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando osapontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
06. DA VERBA CONTRATUAL
6.1. As despesas decorrentes da execução do presente certame estão previstas no convênio041/2019, realizado entre a Fundação Municipal de Saúde e a SESA/PR, de que trata o ProcessoAdministrativo n°129/2022 do PREGÃO ELETRÔNICO nº 014/2022.
7. DO CRITÉRIO DA CORREÇÃO DOS VALORES

Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porémde consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda emcaso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordináriae extracontratual.
Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como asuperveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, decomprovada repercussão nos contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos,conforme o caso.

8 – Obrigações da contratante e da contratada
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São obrigações da Contratante:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência eseus anexos;b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidosprovisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e daproposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidadesverificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através decomissão/servidor especialmente designado;e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento doobjeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelaContratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo deContrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de atoda Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo deReferência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus osriscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado darespectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;c) É de responsabilidade da contratada a retirada dos materiais adquiridos do veículode transporte, incluindo se for o caso, o fornecimento de maquinário e/ou depessoas para este fim. A descarga do veículo será feita no Almoxarifado doHospital Municipal Padre Germano Lauck, ou em outro local definido previamentepelo responsável do setor de engenharia clínica e responsável pela gestão doconvênio.d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com osartigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de1990);



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU
Hospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 129/2022 Pregão Eletrônico n° 014/2022
Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492

Página 53

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo deReferência, o objeto com avarias ou defeitos;f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazoprevisto, com a devida comprovação;g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna Dispensa de Licitação;h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
9. DAS SANÇÕES:
9.1.Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantidaprévia defesa, rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA venha a incorrer em uma das situaçõesprevistas no artigo 78, incisos I a XI da Lei Federal n.º 8.666/1993, e, segundo a gravidade da faltacometida, aplicar as seguintes sanções:

9.1.1. Advertência;
9.1.2. Multa de 10% (dez por cento), do valor do Contrato, por infração a qualquer cláusula oucondição pactuada;
9.1.3. Suspensão temporária de participar de Licitação e contratar com a CONTRATANTE peloprazo de até 02 (dois) anos;
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nostermos do art. 87 da Lei 8.666/93.

9.2. As sanções previstas nas alíneas “9.1.1.”, “9.1.3.” e “9.1.4.” poderão também ser aplicadasconcomitantemente com a da alínea “9.1.2.”, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data da notificação.
10. DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1.Este contrato será rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, no todo ou em parte,de pleno direito, em qualquer tempo, isento de quaisquer ônus ou responsabilidades, independentede ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, quando a CONTRATADAnavigência do presente contrato cometer quaisquer das infrações dispostas na legislação específica,além da aplicação das sanções previstas neste Contrato e no Edital que deu origem a este ajuste.
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10.2. O presente contrato poderá ainda ser rescindido havendo motivo justo, devendo serexpressamente denunciado com antecedência de no mínimo 10(dez) dias, ou ainda aCONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipótesesprevistas no art. 78, inciso I a XII, da Lei Federal n. º 8.666/1993 e suas alterações posteriores, semque caiba à CONTRATADA direita a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidadespertinentes.
11. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
11.1.O presente Contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordoentre as partes, desde que devidamente justificado e nas hipóteses previstas no Artigo 65 da LeiFederal nº 8.666/1993, e atualizações posteriores.
11.2. No interesse da CONTRATANTE, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá seracrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumento ou supressão dosquantitativos correspondentes, sem que disso resulte para a CONTRATADA direito a qualquerreclamação ou indenização.
12. DOS TRIBUTOS E DESPESAS
12.1. Constituirá encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas,emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato.
13. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
13.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte,sem prévia anuência da CONTRATANTE.
14. DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
14.1.Será providenciado, pela CONTRATANTE, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte daassinatura do presente contrato para ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias daquela data, apublicação na Imprensa Oficial, em resumo do presente instrumento.
15. DO SUPORTE LEGAL
15.1.O presente instrumento é firmado de acordo com a Lei Federal n. º 8.666, de 21 de junho de1993, e suas alterações posteriores e com a Lei 10520/2002.
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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16.1. Integram o presente contrato o edital da licitação originária, seu Anexo I do Edital e a Propostade Preços apresentada pela CONTRATADA.
16.2. Na contagem dos prazos mencionados neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
16.3. Só se iniciam e vencem os prazos mencionados neste edital em dia útil e em dia de expedienteda FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU.
16.4.A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadasà legislação tributária, trabalhista, previdência ou securitárias, decorrentes do fornecimento objetodo presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente àCONTRATADA.
16.5.A CONTRATANTEnão responderá por quaisquer compromissos assumidos pelaCONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como,por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seusempregados, prepostos ou subordinado.
16.6. Os danos e prejuízos, se ocorrerem, serão ressarcidos à CONTRATANTE, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena demulta.
16.7.Os casos omissos do presente instrumento serão resolvidos de acordo com as disposições daLei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e nas demais normas pertinentes aoscontratos.
16.8.A tolerância das partes não implica em renovação das obrigações assumidas no presentecontrato.
17. DO FORO
17.1.Para quaisquer questões, dúvidas ou controvérsias oriundas da execução do presente contrato,as partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, paradirimir as questões da interpretação deste ajuste, e renunciam a qualquer outro por maisprivilegiado que seja.
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17.2.E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, e por estarem às partes justas eCONTRATADA, nas pessoas de seus representantes legais, assinam o presente instrumento em02 (duas) vias de igual teor, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.
17.3.E, após terem lido e concordado, celebram as partes o presente contrato em cinco vias de iguaisteor e forma assinados.

Foz do Iguaçu / PR, em ........ de ............. de 2022.

_______________________________Amon Mendes Franco de SousaDiretor Presidente
_______________________________Andreia Cristina GraciotimDiretora Administrativa e Financeira

________________ContratadaCNPJ
__________________________

Gustavo Nogueira Bernardes
Fiscal do Contrato

Testemunhas:


